
PORTARIA Nº 2.860, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014 

Define os valores do incentivo financeiro de custeio mensal destinado aos Núcleos de 

Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica de que 

trata a Portaria nº 2.859/GM/MS, de 29 de dezembro de 2014. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II 

do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 

saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e 

controle; 

Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, que instituiu a 

Política Nacional de Regulação do SUS; 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que estabelece 

diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas 

para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 

Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

Considerando a Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de outubro de 2011, que redefine e 

amplia o Programa Telessaúde Brasil, que passa a ser denominado Programa Nacional 

Telessaúde Brasil Redes (Telessaúde Brasil Redes); 

Considerando a Portaria nº 2.554/GM/MS, de 28 de outubro de 2011, que institui, no 

Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, o Componente de 

Informatização e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica, integrado ao Programa 

Nacional Telessaúde Brasil Redes; 

Considerando Portaria nº 2.859/GM/MS, de 29 de dezembro de 2014 , que institui o 

incentivo financeiro de custeio mensal destinado aos Núcleos Intermunicipais e 

Estaduais de Telessaúde do Programa Nacional de Telessaúde Brasil Redes na 

Atenção Básica; e 

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios pelo financiamento do SUS, resolve: 



Art. 1º Ficam definidos os valores do incentivo financeiro de custeio mensal destinado 

aos Núcleos de Telessaúde do Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes na Atenção 

Básica de que trata a Portaria nº 2.859/GM/MS, de 29 de dezembro de 2014. 

Art. 2º O valor do componente fixo do incentivo financeiro de custeio mensal será 

definido de acordo com o porte do Núcleo de Telessaúde, na seguinte gradação: 

I - para o Núcleo de Telessaúde porte I: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) a cada 

mês; 

II - para o Núcleo de Telessaúde porte II: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a cada mês; 

III - para o Núcleo de Telessaúde porte III: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) a cada 

mês; e 

IV - para o núcleo de Telessaúde porte IV: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) a cada 

mês. 

Parágrafo único. Na hipótese do Núcleo de Telessaúde contar, no mínimo, com 1.200 

(mil e duzentas) equipes da Atenção Básica participantes e, a partir de então, para cada 

número adicional de 300 (trezentas) equipes da Atenção Básica participantes, o 

Ministério da Saúde acrescentará o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao mês ao 

valor disposto no inciso IV do "caput". 

Art. 3º O valor do componente variável do incentivo financeiro de custeio mensal será 

dividio, considerando-se o porte do Núcleo de Telessaúde, em 3 (três) partes, da 

seguinte forma: 

I - pela atividade de equipes da Atenção Básica ativas e participantes: até 40% (quarenta 

por cento) do valor total do componente variável a ser recebido; 

II - pela definição e pactuação de linhas de cuidado e/ou especialidades prioritárias: 20% 

(vinte por cento) do valor total do componente variável a ser recebido; e 

III - pela produção total de teleconsultorias: até 40% (quarenta por cento) do valor total 

do componente variável a ser recebido. 

Art. 4º Fará jus ao rebebimento das partes do componente variável de que trata o art. 

3º o Núcleo de Telessaúde que: 

I - tiver, no mínimo, 20% (vinte por cento) de equipes participantes ativas no mês; 

II - tiver, no mínimo, 20% (vinte por cento) de médicos participantes ativos no mês; e 

III - realizar, no mínimo, 1 (uma) teleconsultoria no mês por equipe e, realizar, no mínimo, 

1 (uma) teleconsultoria no mês por médico da equipe relacionada à linha de cuidado ou 

especialidade definida e pactuada. 

Art. 5º Para fazer jus ao recebimento da parte do componente variável de que trata o 

inciso II do art. 3º, o ente federativo sede de Núcleo de Telessaúde encaminhará, para 

o Departamento de Atenção Básica (DAB/SAS/MS), a resolução da Comissão 

Intergestores Bipartite (CIB) ou do Colegiado de Gestão da Secretaria de Estado de 



Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) com a definição e a pactuação de linhas de 

cuidado e/ou especialidades prioritárias e seus respectivos protocolos de 

encaminhamento. 

Art. 6º Os valores do incentivo financeiro do componente variável de custeio referente à 

parte de que trata o inciso III do art. 3º serão pagos considerando-se o porte do Núcleo 

de Telessaúde e a produção total de teleconsultorias síncronas e assíncronas no mês 

por equipe, observada a seguinte gradação: 

I - produção de teleconsultoria por equipe participante: 

a) de 1 (um) a 1,9 (um vírgula nove) teleconsultoria por equipe participante ao mês: 60% 

(sessenta por cento) de "X"; 

b) de 2 (dois) a 2,9 (dois vírgula nove) teleconsultorias por equipe participante ao mês: 

80% (oitenta por cento) de "X"; 

c) Mais de 3 (três) teleconsultorias por equipe participante ao mês: 100% (cem por 

cento) de "X"; e 

II - produção de teleconsultoria pelo médico da equipe relacionada à linha de cuidado 

ou especialidade pactuada no mês: 

a) de 1 (um) a 1,9 (um vírgula nove) teleconsultorias por médico participante ao mês: 

60% (sessenta por cento) de "X"; 

b) de 2 (dois) a 2,9 (dois vírgula nove) teleconsultorias por médico participante ao mês: 

80% (oitenta por cento) de "X"; e 

c) Mais de 3 (três) teleconsultorias por médico participante ao mês: 100% (cem por 

cento) de "X". 

Parágrafo único. A variável "X" disposta no art. 6º equivale à 20% (vinte por cento) do 

valor repassado ao Núcleo segundo o seu porte. 

Art. 7º Os valores do incentivo financeiro de custeio mensal e a respectiva forma de 

gradação para cada componente encontram-se detalhados no Anexo. 

Art. 8º Os recursos financeiros para execução do objeto de que trata esta Portaria, para 

os Núcleos Municipais e Intermunicipais, são oriundos do orçamento do Ministério da 

Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8577 - Piso de Atenção 

Básica Fixo (PAB Fixo). 

Art. 9º Os recursos financeiros para execução do objeto de que trata esta Portaria, para 

os Núcleos Estaduais, são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo 

onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Média e Alta Complexidade (MAC). 

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ARTHUR CHIORO 

ANEXO 
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ANEXO

Porte Numero de equi-
pes participantes

Componente fixo Componente variável

I - Atividades de equipes ativas e participantes (40%) II - Definição e
pactuação de linhas
de cuidado e/ou es-
pecialidades priori-

tárias (20%)

III - produção total de teleconsultorias síncronas e assíncronas/equipe/mês (40%)

Equipes ativas/equipes participantes Médicos ativos/Médicos participantes
Relação de 20 a

40% ativas
Relação de 41 a

60% ativas
Relação acima
de 60% ativas

Relação de 20 a
40% ativos

Relação de 41 a
60% ativos

Relação acima
de 60% ativos

Percentual de Teleconsultoria de temas gerais, rea-
lizada por equipe no mês (exceto o médico/LC/EP)

Percentual de Teleconsultoria realizada pelo médico
por equipe, relacionada à linha de cuidado priori-

tária, definida e pactuada

1 a 1,99 2 a 2,99 + de 3 1 a 1,99 2 a 2,99 + de 3
-60% -80% (100%) -60% -80% (100%)

Porte I 80 a 199 R$25.000,00 R$1.500,00 R$3.500,00 R$5.000,00 R$1.500,00 R$3.500,00 R$5.000,00 R$5.000,00 R$3.000,00 R$4.000,00 R$5.000,00 R$3.000,00 R$4.000,00 R$5.000,00
Porte II 200 a 399 R$30.000,00 R$2.000,00 R$4.000,00 R$6.000,00 R$2.000,00 R$4.000,00 R$6.000,00 R$6.000,00 R$3.600,00 R$4.800,00 R$6.000,00 R$3.600,00 R$4.800,00 R$6.000,00
Porte III 400 a 599 R$35.000,00 R$2.500,00 R$5.000,00 R$7.000,00 R$2.500,00 R$5.000,00 R$7.000,00 R$7.000,00 R$4.200,00 R$5.600,00 R$7.000,00 R$4.200,00 R$5.600,00 R$7.000,00
Porte IV 600 a + R$40.000,00 R$3.000,00 R$6.000,00 R$8.000,00 R$3.000,00 R$6.000,00 R$8.000,00 R$8.000,00 R$4.800,00 R$6.400,00 R$8.000,00 R$4.800,00 R$6.400,00 R$8.000,00

PORTARIA Nº 2.861, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita propostas de municípios a receberem recursos referentes ao Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) componentes Construção, Ampliação e Reforma.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 52 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013;
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 339/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS);
Considerando a Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS); e
Considerando a Portaria n.º 341/GM/MS, de 4 de março de 2013 que redefine o Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), resolve:
Art. 1º Habilitar as propostas descritas no anexo I a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Construção do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 2º Habilitar as propostas descritas no anexo II a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Ampliação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 3º Habilitar as propostas descritas no anexo III a esta Portaria a receberem recursos referentes ao Componente Reforma do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde (UBS).
Art. 4º Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência do recurso financeiro para os Fundos Estaduais/Municipais de Saúde ou Fundo de Saúde do Distrito Federal

conforme estabelecido:
I - no art. 10 da Portaria n.º 339/GM/MS, de 4 de março de 2013;
II - no art. 9º da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013;
III - no art. 10 da Portaria n.º 341/GM/MS, de 4 de março de 2013;
Art. 5º Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,

na forma dos Anexos.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE CONSTRUÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE (UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CÓD. EMENDA VALOR USADO POR PARLA-
MENTAR (R$)

VALOR TOTAL DA
PROPOSTA (R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

MG BOM DESPACHO 0 0 3 9 0 8 7 7 0 0 0 11 4 0 1 2 31860008 408.000,00 408.000,00 10301201585810031
PB GURJAO 11 4 3 2 4 4 4 0 0 0 11 4 0 0 2 27120003 408.000,00 408.000,00 10301201585810025
TO JAU DO TOCANTINS 11 2 3 5 6 3 4 0 0 0 11 4 0 0 2 23590006 408.000,00 408.000,00 10301201585810473
TO TA L 3 PROPOSTAS 1.224.000,00

ANEXO II

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE AMPLIAÇÃO DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
(UBS);

UF MUNICÍPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO CÓD. EMEN-
DA

VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA

MG JAIBA 9 7 5 5 2 1 5 8 0 0 0 11 4 0 0 5 2 11 7 5 9 2 UAPS CENTRO 2 7 6 9 0 0 11 66.000,00 66.000,00 10301201585810031
MG JAIBA 9 7 5 5 2 1 5 8 0 0 0 11 4 0 0 7 7229925 UNIDADE BASICA DE SAUDE C 3 2 7 6 9 0 0 11 52.500,00 52.500,00 10301201585810031
MG JAIBA 9 7 5 5 2 1 5 8 0 0 0 11 4 0 0 8 2105519 UAPS VALDIVINO PEREIRA DA SILVA 2 7 6 9 0 0 11 55.500,00 55.500,00 10301201585810031
MG JAIBA 9 7 5 5 2 1 5 8 0 0 0 11 4 0 0 9 2105462 UAPS NOVA ESPERANCA 2 7 6 9 0 0 11 85.005,00 85.005,00 10301201585810031
PB BOM JESUS 11 8 5 6 8 6 2 0 0 0 11 4 0 0 1 7239971 UBS LEOPOLDINA CARTAXO MOREIRA 29460010 100.380,00 100.380,00 10301201585810025
SP JABOTICABAL 11 4 7 2 2 4 3 0 0 0 11 4 0 0 5 6809677 ESF COHAB I TEREZA FERNANDES BARBO-

SA
36080014 63.900,00 63.900,00 10301201585810035

TO TA L 6 PROPOSTAS 423.285,00

ANEXO III

PROPOSTAS HABILITADAS PARA RECEBIMENTO DO RECURSO PARA O COMPONENTE REFORMA DO PROGRAMA DE REQUALIFICAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
(UBS);

UF MUNICIPIO Nº DA PROPOSTA CNES NOME DO ESTABELECIMENTO CÓD. EMENDA VALOR USADO POR
PARLAMENTAR (R$)

VALOR TOTAL
DA PROPOSTA

(R$)

FUNCIONAL PROGRAMÁ-
TICA

PR SAO JOAO 0 8 9 9 3 2 2 1 0 0 0 11 4 0 0 7 7183569 UNIDADE BASICA DE SAUDE NOVA
LOURDES

28470003 99.997,87 99.997,87 10301201585810041

TO TA L 1 PROPOSTA 99.997,87

PORTARIA Nº 2.862, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2014

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei nº 12.969, de 7 de maio de 2014, que abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo, no valor de R$ 1.978.600.000,00, para os fins que especifica.
Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica,

para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor que os recursos do Fundo Nacional de Saúde destinados a despesas

com ações e serviços públicos de saúde, de custeio e capital a serem executados pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios serão transferidos diretamente aos respectivos fundos de saúde de forma regular
e automática, dispensada a celebração de convênios ou outros instrumentos jurídicos;

Considerando a Portaria nº 3.134/GM/MS, de 17 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a transferência de recursos financeiros de investimento do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios,
destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para expansão e consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS) e cria a Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para
o SUS (RENEM) e o Programa de Cooperação Técnica (PROCOT) no âmbito do Ministério da Saúde, resolve:
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